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porque athé fim de Setembro se pagou a May, o q' dan-
tes lhe estava concinado. 

Persuadece vm.te da estimação que me deve, e que 
sempre me lizongearei de servilo em tudo o que for do 
seu agrado. D.s g.de vm.ce. São Paulo a 31 de 8br.° de 
1777 // P.S. Com esta recebi o mapa do mez de Junho 
antecedente // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m das Ordenanças da Conceição dos 
Guarulhos, João da Cunha Pinto 

Pelo Cap."1 Mor de Mogy das Cruzes, Manoel Roiz' 
da Cunha, a quem dirigi ordem para recorrer a varias 
freguezias, para que os Capitaens delas aprontacem as 
cavalgaduras de que ele nececitace para os transportes 
das farinhas, que de Minas Geraes vem para esta Cida-
de, para o moniciamento das Tropas, me consta a dezor-
dem, e pouco cuidado com que vm.ce tem aprontado as 
cavalgaduras do seu destrito, mandando por hua vez 
oito, pela segunda vinte, e na terceira nove, o que me 
hé bem sencivel, havendo nessa Freguezia mais de cem 
bestas, que vm.ce decimula, huas pela sua froxidão, e 
outras por serem de amigos compadres, e parentes, o que 
estranho muito a vm.l'e esperando que daqui para o dian-
te seja melhor executor das ordens, e o seu principal pon-
to de vista o Servisso Real para me não dar a ocazião 
de proceder contra vm.ce o que agora deixo de fazer pela 
benegnidade, que em mim hé natural. 

Deos guarde a vm.ce. São Paulo a 7 de Novembro 
de 1777 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m Mor de Mogy das Cruzes 
Manoel Rodrigues da Cunha 

Em consequencia da carta de vm.ce de 5 do corrente, 
em que me reprezenta a froxidão com que o Cap.m João 
da Cunha Pinto tem andado na execução das minhas or-
dens dirigidas por vm.ce lhe acabo de escrever estranhan-
do lhe a sua conduta, e advertindo o para que a regule, 
de forma que não me conste de outra semelhante omi-
ção, que a téla vm.'1, me participará logo para o castigar, 
o que agora deixo de o fazer para lhe dar mais provas 
da minha compaixão. 

Eu comfio, que o Cap.m Mor de Jacarehy, hade satis-
fazer inteiramente a sua obrigação porque o concidero 
mcapas de faltar a ela. 
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